
O 
Câmara Municipal de Jaguariúna 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA À LEI ORG ÂNICA Nº! 

Dã nova redação a des do 
tivo da Lei Orga nica do Munici- 

A Mesa da Câmara Municipal, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo $ 2º do artigo 40 da Lei Orgânica do Muni- 

cípio de Jaguariúna, promulga a seguinte emenda à Lei Orgânica: 

Arte 1º « O $ 2º do artigo 27 da Lei Orgânica do Muni- 

cípio de Jaguariúna passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Apto 27 — eus 

SID. cas | 

$ 2º - A eleição da Mesa da Câmara para o 2º biênio, 

far-se-á no expediente da última sessão ordinária do 2º ano de ca- 
da legislatura, em votação secreta e considerando-se automaticamen 

te empossados os eleitos no dia |? de janeiro do ano subseqliente.” 

Art. 2º - Esta egerda à Lei Orgânica do Município de 
Jaguariúna entrará em vigor naídata de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se sé isposições em contrário. 

Mesa da Câmera Municipal“) Jaguariúna, aos IO de de- 
de 1990 
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Registrado na Secretaria é afixado, na mesma data, no 


